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DECRETO N° 22/2023, DE 20 DE MAIO DE 2023. 

"Cria o Conselho de Gestão da Área 

de Proteção Ambiental Lagoa do Peixe 

de Massapê do Piauí, Estado do Piauí 

e nomeia os seus integrantes para o 

biênio 2023-2024". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, 
RIVALDO DE CARVALHO DA COSTA, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

ART. 1° - Ficam nomeados os membros abaixo nominados para compor o Conselho de 

Gestão Área De Proteção Ambiental Lagoa do Peixe de Massapê do Piauí, Estado do 

Piauí, para o biênio 2023/2024, sendo: 

1 - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO 
PIAUÍ-PI: 

PRESIDENTE: BENEDITO ESMÉRJO DE SOUZA JÚNIOR 

CPF: 049.661.733-88 

VICE-PRESIDENTE: MARClLENE CARVALHO COELHO 

CPF: 019.861.623-62 

TITULAR: FRANCIV ALDO REIS CARVALHO 

CPF: 020.539.653-47 

SUPLENTE: MARIA LÚCIA DE CARVALHO 

CPF: 020.069.693-90 

TITULAR: EUCLIDES XAVIER LEAL 

CPF: 024.061.003-24 

SUPLENTE: JOAQUIM DE CARVALHO LOPES 

CPF: 883.348.483-15 
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2 - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA DE 
MASSAPÊ DO PIAUÍ-Pl . 

TITULAR: GRACIOSA DA PAZ CARVALHO 
CPF: 929.277.933-87 

SUPLENTE: CRISTINA ISABEL DE CARVALHO 
CPF: 864.591.393-34 

TITULAR: FRANCISCO MANOEL DE MORAIS 
CPF: 919.980.933-87 

SUPLENTE: CLAUDIA FRANCISCA DE JESUS GOMES 
CPF: 652.272.713-72 

TITULAR: GERMANA FRANCISCA DA COSTA 
CPF: 045.815.703-10 

SUPLENTE: MARIA DO SOCORRO CARVALHO 
CPF: 766.425.773-53 

ART 2° - O conselho de Gestão da Área De Proteção Ambiental Lagoa do Peixe de 
Massapê do Piauí, terá como objetivos: 
I - oferecer transparência para a gestão da Unidade de Conservação por meio de 
controle social; 
li - contribuir para a elaboração e implantação do Plano de Manejo da AP A; e 
UI - integrar a Unidade de Conservação às comunidades, setor privado, instituições de 
pesquisa, ONGs, poder público, bem como às outras Áreas Protegidas situadas nos 
limites do município de Massapê do Piauí-PI. 

ART 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

Massapê do Piauí - PI, 20 de maio de 2023. 

Prefeito Municipal 


